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ANEXO II

I . EMPREGOS PUBLICOS

il - ATRTBUTçOES DOS EMPREGOS PUBLTCOS

DIRETOR EXECUTIVO

. Administrar as ações desenvolvidas pelo Consorcio, na condição de gestor e

articulador, fomentando discussões, debates e reuniões, no intuito de aprimorar

a qualidade dos serviços prestados pelo Consorcio para seus entes e para a

população da área de influência de uma maneira geral.

. Controlar a movimentação de documentos internos e externos;

. lmplantar na esfera do Consorcio, técnicas de organização e métodos,

administração financeira, administração de recursos humanos, administração de

materiais e compras, administração de patrimônio (bens, valores e capitais),

administração de custos e administração do serviço público;

. Coordenar as atividadeç dos outros empregos públicos vinculados ao

Consorcio, como gestor delqegado pela Presidência;
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Emprego Vagas
Vencimento

R$
Garga

Horária Provimento Escolaridade
Mínima

Diretor Executivo 1 3 500,00 40h Em Comissão Curso Superior

Gerente de Programa 2 2 500,00 40h Em Comissão Curso Superior

Técnico Administrativo 2 1.500,00 40h Concurso Público Curso Superior

Auxi liar Administrativo 4 800,00 40h Concurso Público Ensino Medio

Auxiliar de Serviços
Gerais

1 400,00 40h Concurso Público Ensino
Fundamental

Total Geral 10



035

. Elaborar as pautas das reuniÕes, responsabilizando-se por todas as questÕes

afeitas ao tema, tais como convocação, preparação de espaços físicos e

material de apoio, etc;

. Manter sob controle a agenda de atividades, o edital e atas do Consorcio e da

Assembléia;

. Administrar o patrimônio e as questões orçamentárias do Consorcio, elaborando

análises e relatorios contábil e financeiros, evidenciando a saúde financeira e

defendendo estratégias adequadas a cada caso;

. Propor pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, implantação,

coordenação e controle dos trabalhos relacionados às atividades do Consórcio,

perseguindo os objetivos definidos;

. Quando cabível, subscrever documentos em nome do Consorcio;

. Encarregar-se da representação do Consorcio perante os agentes de controle e

a opinião pública de maneira geral, prestando contas e apresentando

realizações, balancetes e balanços, estratégias e ações de valorização e de

qualificação ambiental, no âmbito das competências do Consorcio;

. Exercer o auto controle em cada operação/tarefa, observando os parâmetros de

qualidade e segurança estabelecidos, avaliando-os e registrando se necessários

os resultados obtidos;

. Executar outras tarefas correlatas as acima descritas, de acordo com a

solicitação dos superiores.

GERENTE DE PROGRAMA

. Auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuiçÕes;

. Organizar e executar a gestão administrativa do Consorcio, em especial a

relativa a recursos humanos e aos processos burocráticos do Consorcio;

. Executar os prf"rro, de licitação pública e os contratos administrativos;
I. Supervisionar,ios aspêctos contábeis e financeiros do Consorcio.

\
\
\\
\



, 036

TÉcNICO ADMIN ISTRATIVO

. Assessorar o Consorcio em sua área de competência e formação, gerando

dados e informaçÕes, subsidiando e compartilhando experiências no

desenvolvimento das atividades da entidade.

o Prestar assessoria técnica aos entes consorciados e ao proprio Consorcio, na

elaboração de estrategias e ações;

. Desenvolver, analisar e emitir parecer sobre projetos, especificações, pareceres

e normas tecnicas;

. Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, de acordo com solicitação

superior.

AUXILIAR ADMIN ISTRATIVO

o Auxiliar o Gerente e o Diretor Executivo em suas atribuiçÕes;

. responsabilizar-se pelo almoxarifado, patrimônio, arquivo morto,

correspondências, secretaria geral do consórcio;

o Participar nos processos de licitação;

. Realizar o controle de documentos de pessoal do Consorcio;

. Demais atividades administrativas do Consorcio.

AUXTLTAR DE SERV|çOS GERATS

. Auxiliar na execução de atividades genéricas do consórcio, em especial a

limpeza e conservação da sede do consórcio;

o Executar servly'os de entrega de malotes e documentos;

o Demais serviços de apoio as atividades administrativas do consórcio.
^-a", i

i


